
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA Ofil CIDADE 

PORTARIA N° 088/2023 

Concede licença maternidade a servidora THAIS 
VILALVA FURLAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora THAIS VILALVA FURLAN, matricula 
982641, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.839.730-6 — SESP-P Inscrita 
no CPF n° 081.698.789-00, nomeada em 06 de julho de 2012, para o ar o cargo 
de carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na 	Municipal 
de Educação, licença maternidade no período de 27 de 	 2 à 24 de 
junho de 2023, sem prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vig 	 cação. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 19 

HERME 	 SILVA 

SARA DAM 
Secretária uricipal d Administração 
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